
Lei nO 549 de 6 de Dezembro de 1 .965 .

Prefeitura Municipal de Agudos , em 6 de Dezembro de 1 . 965 .

Joao Fe r ei :Ivei ra
efeito I~~~~r]~.~dos

Jui dy rdeiro
•Secretari o SUbstituto .

•
re~i strada na Se cre t ari A. da Pref e itura Muni ci pal de

6 de Dezembro de 1 . 965 .

déif~'

Publicada e
A&Udo B, a03

Art . l O - Fica o Sr. Prefeito Municipal Rutoriza-
. , -do a cont rair empreotimo bancaria por antec~pnçao de Re ce i t a ,

a t é a importância de CR$ . 5 .000.000 (cinco milhões de cruzeiros) ,
•de s tinados ao pa~auento dos v encimentos e salarias doa servidores

e funi ocnarios ~funi cipai s •

Art . 2 2 - Fica aberto na contadoria 'bnici pal , um

crédito espe ci al de CRS . 600 . 00-( s el cen t o 8 mi l cru zeiros) , com
• •

vi~encia at e 31 de dezembro de 1 . 965 , para ocorrer ao p~amento

de despe sas inclusive juros , com a operação autorizada no 3rt . 1 2
, . .

cuj o credito , sup1ement ado oportunflnente , s e ne ces s ar i o , sera co -
berto com par t e do excesso de arrecadação que s e ve r i ficar no co~

rente exerc{cio .
Ar t . 3 Q - Est a lei entrará em vi~or na data de sua

publ i caç ão , revo adas as disposições em contrário .

'P ref eit ura do (J11. un i cí p i o d e ..:4 glldoJ
E5TAOO DE sso PAULO

"Q.te autoriza o Sr . Prefeito 1,hmicipal a contrair. . ~

emprestino bancaria po r antecipaçao de Receita ,

até a importância de ,3. 5.000 .000. -(cinco milhõee
de cruzeiro 8) .

J OÃO FERREIRA SI LVEI RA , Prefeito Municipal de A/tudos , faz saber
que a Câmara Muni ci pal de A~do s decretou e êle sanciona e pro

mullta a seltUinte lei :
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